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RESUMO

Nos últimos anos foram realizadas muitas mudanças na gestão pública e na legis-
lação brasileira aplicada à utilização de espécies no aquarismo marinho. Entretanto, várias 
dessas pouco contribuíram para a gestão dos recursos pesqueiros e, em alguns casos, só 
serviram para deixar a situação ainda mais confusa. A criação, transformação e extinção de 
entidades públicas, além do repasse frenético de competências entre elas fragilizou a auto-
ridade dessas instituições, promovendo dificuldades administrativas e operacionais rela-
tivas à gestão da explotação de espécies usadas no aquarismo marinho. Essas mudanças 
desastrosas culminaram com um ambiente de extrema instabilidade, especialmente em 
relação à existência de hiatos temporais de ausência completa dos efeitos de listas nacio-
nais de espécies ameaçadas de extinção, o que é bastante prejudicial para a conservação 
das espécies brasileiras usadas no aquarismo marinho. Se faz urgente a definição de um 
planejamento para a gestão dos recursos pesqueiros no país, com metas bem estabelecidas 
a curto, médio e longo prazo.

Palavras-chaves: Aquarismo marinho, peixes ornamentais marinhos, invertebrados mari-
nhos, espécies ameaçadas, leis brasileiras, governo brasileiro, ordenamento legal.

ABSTRACT

 Recently, many changes were performed regarding Brazilian public management and legisla-
tion applyed to marine aquarium species. However, much of them had little contribution to fishery 
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management and, in some cases, made the situation even more confusing. The creation, transforma-
tion and extiction of public entities, besides the frenetic transference of reponsabilities among them 
weakend the authority of these institutions, causing managing and operational dificulties concer-
ning the exploitation of marine aquarium species. Such unfortunate changes resulted in an extre-
mely unstable environment, specially regarding transitory suspension of the effects of national lists 
of threatened species, which is very dangerous for the Brazilian marine aquarium species conserva-
tion. It is urgent the definition of a management plan for fishery resources in the country, with 
clearly established short, medium and long term goals.

Keywords: Marine aquarium trade, marine ornamental fish, marine invertebrates, threatened spe-
cies, Brazilian laws, Brazilian government, regulatory framework.

INTRODUÇÃO 

 A explotação mundial de espécies ornamentais marinhas movimenta milhões de dó-
lares anualmente e envolve a comercialização de bilhões de indivíduos pertencentes a mais 
de 150 espécies de corais duros, centenas de outros invertebrados e pelo menos 1.800 espé-
cies de peixes recifais (Wabnitz, 2003; Whittington & Chong, 2007; Rhyne et al., 2014; Leal 
et al., 2016).

O Brasil vem sendo apontado como um grande abastecedor do mercado mundial de 
peixes ornamentais marinhos (Wood, 2001; Bruckner, 2005). Entretanto, assim como nos 
outros países exportadores, a grande maioria das espécies comercializadas provem de co-
letas na natureza, o que tem acarretado preocupações acerca da sustentabilidade dessa ati-
vidade no país (Monteiro-Neto et al., 2003; Gasparini et al., 2005; Nottingham et al., 2005).

A fim de promover o ordenamento do uso sustentável das espécies na aquariofilia 
marinha, nos últimos anos foram realizadas mudanças na gestão pública e na legislação 
voltada para esse setor  (Nottingham et al., 2005; Sampaio & Nottingham, 2008). Entretanto, 
essas não se mostraram eficazes para o ordenamento pesqueiro (Rosa et al., 2011; Sampaio 
& Ostrensky, 2013; Magalhães, 2015) e, pelo contrário, em alguns casos só serviram para 
deixar todo o cenário muito mais confuso.

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E MUDANÇAS 
ESTRUTURAIS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Até o final da década de 1990, a gestão do uso de recursos pesqueiros no Brasil, no 
âmbito federal, era atribuição do Ministério do Meio Ambiente – MMA e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. Porém, com a 
publicação da Lei Federal nº 9.649/98 (Brasil, 1998a), parte das competências foram repas-
sadas para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, o qual, através 
de seu Departamento de Pesca e Aquicultura-DPA, assumiu a responsabilidade pela pro-
dução e fomento da pesca no país, organização e manutenção do Registro Geral de Pesca 
– RGP, concessão de licenças, autorizações e permissões para exercício da pesca e aquicul-
tura, entre outros.

Posteriormente, com a publicação da Lei Federal n° 10.683/03 (Brasil , 2003), restou 
criada a Secretaria Especial de Pesca e Aquicultura da Presidência da República – SEAP/
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PR, cujas atribuições passaram a ser aquelas relacionadas à aquicultura e pesca, anterior-
mente delegadas ao MAPA (Nottingham et al., 2005).

Quatro anos depois, a Lei Federal nº 11.516/07 (Brasil, 2007) criou o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade–ICMBio, o qual passou a ser a instituição res-
ponsável pela gestão e fiscalização da exploração de recursos naturais no interior de uni-
dades de conservação-UCs federais (Sátyro, 2008). Desse modo, as ações do IBAMA rela-
tivas à gestão e fiscalização da captura e cultivo de peixes ornamentais marinhos ficaram 
restritas ao exterior das UCs.

Outra distinção importante entre a atuação dessas duas autarquias se deu com re-
lação ao propósito do uso de recursos naturais coletados. Por exemplo, se a coleta de orga-
nismos tem como objetivo a pesquisa científica no Brasil, compete ao ICMBio, por meio do 
SISBIO (Portaria MMA n° 236/08) (Brasil, 2008a) autorizar ou não a realização de capturas. 
No entanto, se os organismos coletados forem enviados para instituições de pesquisa no 
exterior, uma autorização de exportação deve ser obtida junto ao IBAMA. Por outro lado, 
se as coletas de espécies decorrerem de estudos ambientais no âmbito do licenciamento 
ambiental federal, compete ao IBAMA, e não ao ICMBio, autorizá-las. Porém, se essa coleta 
relativa ao licenciamento englobar área de UC federal, faz-se necessária a obtenção de uma 
anuência do ICMBio, além da permissão do IBAMA.

Essa cisão e repartição esdrúxula de competências, ao invés de fortalecer a área ambiental, 
fez com que tanto o IBAMA como o ICMBio ficassem desestruturados e, apesar de legalmente 
separados, tiveram que trabalhar de maneira conjunta (Acordo de Cooperação nº 19/2007) por 
alguns anos, até que ambos pudessem minimamente se adaptar à nova configuração imposta.

Poucos anos depois, a SEAP/PR foi transformada em Ministério da Pesca e Aquicultura 
– MPA pela Lei Federal n° 11.958/09 (Brasil, 2009a) e a ele coube, em conjunto com o MMA, 
mas sob sua coordenação, a gestão compartilhada do uso sustentável dos recursos pesqueiros. 
Entretanto, mesmo decorridos alguns anos da criação do MPA, foi notório que tanto a coorde-
nação da gestão compartilhada como também as atribuições específicas do MPA não vinham 
sendo executadas como previsto em lei. Por isso, outras entidades da administração pública 
tiveram que suprir essas lacunas deixadas pela falta de estrutura. No caso de ações relativas a 
peixes ornamentais marinhos, por exemplo, as autorizações anuais de exportação e impor-
tação previstas na Instrução Normativa IBAMA n° 202/08 (Brasil, 2008b) continuaram sendo 
analisadas e concedidas exclusivamente pelas Superintendências do IBAMA nos estados - ou 
seja, essas permissões continuaram a ser concedidas através de atos administrativos unilate-
rais e não de uma gestão compartilhada entre MMA e MPA, como previsto em lei.

Adicionalmente, as responsabilidades do MPA relacionadas à sanidade pesqueira e 
aquícola, bem como à fiscalização das atividades de aquicultura e pesca (art. 27, XXIV, “e” e 
“g” da Lei n° 11.958/09) (Brasil, 2009a) tiveram que ser supridas, respectivamente, pelo MAPA 
(Decreto n° 7.024/09) (Brasil, 2009b) e IBAMA (art. 27, XXIV, §12 da Lei 11.958/09) (Brasil, 
2009a), enquanto o novo ministério não era estruturado para assumir tais competências.

Todo esse amontoado de alterações nas instituições responsáveis pela gestão dos 
recursos pesqueiros no país culminou com a extinção do MPA e com retorno de suas 
atribuições ao MAPA, por meio da Lei Federal nº 13.266/16 (Brasil, 2016). Posteriormente, 
as responsabilidades relativas à pesca e aquicultura foram transferidas do MAPA para o 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC, mediante a publicação do 
Decreto Federal nº 9.004/17 (Brasil, 2017a), e, mais recentemente para a Secretaria Especial 
da Aquicultura e da Pesca ligada à Secretaria-Geral da Presidência da República, por meio 
do Decreto Federal n° 9.330/18 (Brasil, 2018a) (figura 1). 
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Figura 1 – Transferência e repartição de competências na gestão de recursos pesqueiros entre as entidades federais, 
ao longo dos últimos anos. Instituições públicas federais: Ministério do Meio Ambiente-MMA; Departamento de 
Pesca e Aquicultura do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-DPA/MAPA; Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA; Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da 
Presidência da República-SEAP/PR; Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade-ICMBio; Ministério 
da Pesca e Aquicultura-MPA; Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC e Secretaria Especial 
da Aquicultura e da Pesca da Secretaria-Geral da Presidência da República SEAP/SG/PR. 

Daí surgem alguns questionamentos: Quem se beneficia com tantas mudanças? O 
que se almeja com tanta divisão, criação e extinção de entidades públicas? A exemplo do 
que vem acontecendo no Brasil, no México a existência de várias instituições encarregadas 
da gestão do uso de espécies no aquarismo marinho pouco contribui para o desenvolvi-
mento sustentável da atividade e tampouco permite preservar os benefícios econômicos e 
sociais gerados (Reynoso et al., 2012).

Cada mudanças promovida pelo governo exige uma reorganização das instituições 
envolvidas, além de uma estruturação para se adaptar às novas atribuições delegadas. Isso 
fragiliza a autoridade de instituições públicas, gerando-lhes dificuldades administrativas e 
operacionais quanto ao ordenamento da explotação de espécies usadas no aquarismo ma-
rinho (Nottingham et al., 2005).

ORDENAMENTO DO USO DOS ORGANISMOS NA AQUARIOFILIA 
MARINHA E ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO

 
Além das supracitadas modificações estruturais, a legislação brasileira também pro-

moveu mudanças funcionais no sistema de gestão do uso de espécies na aquariofilia ma-
rinha. Muitos foram os esforços direcionados para o ordenamento do uso dos peixes 
(Nottingham et al., 2005a; Brasil, 2008c), mas pouca atenção tem sido dada à utilização de 
invertebrados (Gasparini et al., 2005; Brasil, 2008d).
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Atualmente a captura, o transporte e a utilização de peixes ornamentais marinhos 
são regidos pela Instrução Normativa IBAMA n° 202/08 (Brasil, 2008b). Este instrumento 
traz consigo uma lista das espécies nativas que podem ser capturadas e exportadas, além 
de indicar as espécies exóticas passíveis ou não de importação (Sampaio & Nottingham, 
2008; Sampaio & Ostrensky, 2013; Magalhães, 2015).

Já para os invertebrados usados no aquarismo marinho, não existe uma legislação 
específica (Gasparini et al., 2005; Brasil, 2008d). Entretanto, em conformidade com a Lei 
dos Crimes Ambientais, a captura de moluscos e crustáceos, dentre outros organismos, é 
tratada como ato de pesca, portanto não susceptível às sanções previstas no §1°, art. 29 da 
Lei Federal nº 9.605/98 (vide também §6° desse mesmo artigo) (Brasil, 1998b), desde que 
as espécies capturadas não constem em listas oficiais de fauna ameaçada de extinção 
(Sampaio & Ostrensky, 2013). Ou seja, o uso dos peixes na aquariofilia marinha deve obe-
decer às restrições impostas tanto pela IN IBAMA n° 202/08 (Brasil, 2008b) como pela Lei 
Federal n° 9.605/98 (Brasil, 1998b), enquanto que o de invertebrados limita-se apenas a 
esta última.

Com relação às listas nacionais de espécies ameaçadas de extinção, fundamentais 
para o planejamento e gestão do uso dos recursos naturais (Bender et al., 2012), a situação 
atual é caótica, justamente em virtude das mudanças estruturais atabalhoadas anterior-
mente referidas. Desde a década de 1990, as listas oficiais de peixes e invertebrados amea-
çados vinham sendo estabelecidas por meio de atos normativos exclusivos do MMA e 
IBAMA, sem maiores problemas. No entanto, como a mais recente lista de peixes e inver-
tebrados aquáticos ameaçados de extinção adveio de um ato normativo editado exclusiva-
mente pelo MMA (Portaria MMA n° 445/14) (Brasil, 2014a), sem a participação do MPA, 
foi aberto um precedente para se questionar a legalidade dessa regulamentação.

Por meio de ações judiciais, alguns segmentos da sociedade alegaram que como por 
lei a gestão dos recursos pesqueiros era compartilhada e coordenada pelo MPA, o MMA 
não poderia editar unilateralmente aquele ato normativo.

Assim, após os questionamentos jurídicos, a Portaria MMA n° 445/14 (Brasil, 2014) 
passou ter seus efeitos suspensos em junho de 2015, depois revalidados em maio de 2016, 
novamente suspensos em agosto de 2016 e outra vez revalidados em dezembro de 2016 
(figura 2). Posteriormente, a Portaria MMA n° 445/14 (Brasil, 2014) foi modificada pelas 
Portarias MMA n° 161/17 (Brasil, 2017b), 217/17 (Brasil, 2017c; Brasil, 2017d), 073/18 
(Brasil, 2018b) e 129/18 (Brasil, 2018c),  as quais alteraram restrições impostas à explotação 
de alguns peixes utilizados no aquarismo marinho autorizados pela  IN IBAMA n° 202/08 
(Brasil, 2008b) (Scarus zelindae Moura, Figueiredo & Sazima, 2001; Sparisoma axillare 
(Steindachner, 1878); Sparisoma frondosum (Agassiz, 1831); Hippocampus reidi Ginsburg, 
1933; Hippocampus erectus Perry, 1810)), além de Scarus trispinosus (Valenciennes, 1840), 
usado de maneira ilegal nessa atividade (Mohr et al., 2009).

Essa grande confusão de instituições causada pelo Governo Federal, associada à in-
definição judicial da validade da Portaria MMA nº 445/14 (Brasil, 2014), além de provocar 
muita insegurança jurídica, também é bastante danosa para a conservação de espécies na-
tivas usadas na aquariofilia marinha.

A Portaria MMA n° 445/14 (Brasil, 2014) revogou as Instruções Normativas MMA nº 
05/04 (Brasil, 2004) e n° 52/05 (Brasil, 2005) (antigas listas de espécies de peixes e inverte-
brados aquáticos ameaçados de extinção) e com a suspensão dos seus efeitos por ordem 
judicial, passou a existir, um hiato no que tange à relação de espécies ameaçadas. Ou seja, 
enquanto os efeitos daquela Portaria estavam suspensos e uma vez que nesse caso o sis-
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tema jurídico brasileiro não admite a repristinação das supracitadas Instruções Normativas, 
restava constatada, em tese, a inexistência de uma lista nacional de espécies de peixes e 
invertebrados aquáticos ameaçados de extinção válida no país naqueles momentos.

Figura 2 – Histórico da publicação das listas nacionais contendo espécies de peixes e invertebrados aquáticos ameaçados 
de extinção.

Diante desse cenário de lacuna de listas nacionais de espécies ameaçadas, as sanções 
aplicadas pelos órgãos de fiscalização ambiental, teoricamente, não mais poderiam ser ma-
joradas em desfavor de infratores que estivessem capturando espécies relacionadas nas 
Instruções Normativas MMA nº 05/04 (Brasil, 2004) e n° 52/05 (Brasil, 2005) ou Portaria 
MMA n° 445/14 (Brasil, 2014), mas apenas quando os organismos coletados constassem 
em listas internacionais (ex: the IUCN red list of threatened species) ou estaduais de espécies 
ameaçadas, quando existentes (Bender et al., 2012) - o que não deixa de ser um estímulo a 
mais à prática de ilícitos dessa natureza.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Dificuldades estruturais e normativas para gerir a explotação de espécies ornamen-
tais marinhas são enfrentadas pela grande maioria dos países produtores e consumidores 
(Tissot et al., 2010; Reynoso et al., 2012; Rhyne et al., 2014; Prakash et al., 2017) e poucas 
foram as experiências bem sucedidas para monitorar alguns segmentos da atividade 
(Rhyne et al., 2017).

No Brasil, diante de todo o exposto, é fácil observar que a gestão de recursos pes-
queiros, especialmente daquelas espécies utilizadas na aquariofilia marinha, está caótica. 
Tudo é muito confuso, a sociedade e as instituições públicas não conseguem se entender e 
estas tentam realizar seus trabalhos em conformidade com o que está previsto em lei, 
mesmo sem condições de cumprir integralmente com suas obrigações, seja por falta de 
estrutura física, de recursos humanos ou financeiros.

Por isso, é inconcebível que os gestores públicos mudem de ideia a todo instante e 
fiquem criando, desmembrando e extinguindo entidades, além de transferir e devolver 
sucessivamente competências de uma para outra. É urgente que a administração pública se 
organize e estabeleça um planejamento prévio, com metas bem definidas a curto, médio e 
longo prazo para a gestão dos recursos pesqueiros no país.
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